
 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ-SP 
 

ERRATA 
 
 
Em atenção à publicação do Extrato de Convênio 001/2024. Entidade: Santa Casa de 
Misericórdia de São Bento do Sapucaí, publicado no dia 08/01/2024, - Objeto: 
Execução, pela Conveniada, de Serviços médico-hospitalares e ambulatoriais a serem 
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de 
referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo da 
observância do sistema regulador de urgências/emergências quando for o caso. 
 
Onde se lê:  
Vigência: 01 de Janeiro de 2024 até 31 de Dezembro de 2029. 
 
Leia-se: 
Vigência: 01 de Janeiro de 2024 até 31 de Dezembro de 2028. 
 
 
 

São Bento do Sapucaí-SP, 18 de Janeiro de 2024. 
 
 

 
 

Ana Catarina Martins Bonassi 
Prefeita Municipal 


